
PORTARIA N.º1944/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o Mem.IF-PROEN/Nº239/2018, da Pró-reitoria de Ensino, em 12 de julho de 2018,

 

R E S O L V E

 

1)                Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Local de Acompanhamento e

Implantação do Módulo Educacional do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP), no câmpus Venâncio

Aires:

 

Fábio Lorenzi da Silva.

Fernanda Schwinden Dallamico Kirst

Pedro Henrique Rovani

 

2)                Determinar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Pelotas, 16 de julho de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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